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PROJETO DE LEI No 5/2016 

Surnula: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a efetuar cessäo de uso do irnOvel 
que especifica. 

A Camara Municipal de Carambel, Estado do Parana, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 10 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a cessão de uso, a 
Associaçao Cornercial e Empresarial de Carambef, de urn imóvel (sala de 
alvenaria corn 4x6rn2), localizado na Avenida do Ouro s/n°, pertencente ao 
rnunicIpio de Carambel, constante da rnatrIcula n°. 10.802. 

Paragrafo Unico: 0 imOvel a que se refere o caput será destinado, 
exciusivarnente, para uso administrativo da Associaçao Cornercial e 
Empresarial de CararnbeI - ACEC. 

Art. 2° - A presente cessäo de uso terá vigência ate 31 de Dezembro de 
2016. 

Art. 3 0  - Esta Lei entrará ern vigor na data de sua publicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBEI 
EM 18 DE MAJO DE 2016. 
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JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI N° /2016 

0 presente Projeto de Lei tern por objetivo autorizar o Poder 

Executivo Municipal a efetuar a cessão de uso de irnoveL referente a sala 

de alvenaria corn 4x6m2, localizado na Avenida do Ouro s/n0 . localizada 

ao lado do predio da Delegacia de Policia Civil, pertencente ao rnunicIpio 

de Carambel, consoante se inIere ná rnatrIcula em anexo. 

A Lei Ordinaria Federal 8.666/93, em seu artigo 17, I, "f", 

deterrnina as condiçOes para que sejarn feitas as alienaçoes de hens 

pñblicos: Art. 17: A alienação tie bens tin Administração Püblica, subordinada a 
existência de interesse püblico devidamente justificado, serif precedida de avaliaçdo 

e obedecerá as seguintes normas: I - cjuando imóveis, dependerá de autorizaçdo 

legislativa pain órgdos tin administração direta e entidades autárquicas e 

fundacionais, e, pain tot/os, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de 

nvaliaçdo prévia e de licitaçäo nit inodalidade tie concorréncia, dispensada está nos 

seguintes casos: fi alienaçdo gratuita on onerosa, aforamento, concessdo tie dureito 

real tie uso, locaçdo on permissdo de uso tie bens imóveis residenciais cons truldos, 

destinados on efetivarnente utilizados no ânzbito tie programas habitacionais on de 

regularizacdo fundiária de interesse social desenvolvidos POT órgdos on entidades 

tin adininistração páblica; 

Adernais o jurista Hely Lopes Meirelles leciona que "a cessão de 

uso e urna categoria especIfica e própria para o transpasse da posse de urn 

hem pñblico para oufta entidade, ou órgão da mesma entidade que dele 

tertha necessidade e se proponha a emprega-lo nas condiçOes 

convencionadas corn a Aclministraçao cedente". 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBE1 rRjOS 
 

CARAMBEI 	 CN.PJ. (M.F.) 01.613.765/0001-60 
PREFEJTUR&MIJNICIEL 

No que tange ao objeto do presdnte projeto de lei, o imOvel em 

questäo seth destinado, exciusivamente, a Associaçao Comercial e 

Empresarial de Carambel, para prestar apoio aos comerciantes locais, 

oferecendo entre outros serviços os de protecão ao crédito de convênios. 
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